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Expediente: 

Federação das Associações dos Municípios da Paraíba - FAMUP 

 

DIRETORIA-EXECUTIVA 

 

PRESIDENTE: GEORGE JOSÉ PORCIÚNCULA PEREIRA 

COELHO – SOBRADO 

1ª VICE- PRESIDENTE: ROBERTO BANDEIRA DE MELO 

BARBOSA - BOM JESUS 
2º VICE- PRESIDENTE:ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO - BOA 

VISTA 

3º VICE- PRESIDENTE: ANNA LORENA NOBREGA – MONTEIRO 
4º VICE- PRESIDENTE: EUCLIDES SÉRGIO COSTA DE LIMA 

JÚNIOR - BAÍA DA TRAIÇÃO 

1º SECRETÁRIO: ALLAN FELIPHE BASTOS DE SOUSA - PEDRA 
BRANCA 

2º SECRETÁRIO: BEVILACQUA MATIAS MARACAJÁ – 

JUAZEIRINHO 
3º SECRETÁRIO: TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA – 

CABACEIRAS 

1º TESOUREIRO: FÁBIO RAMALHO DA SILVA - LAGOA SECA 
2º TESOUREIRO: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA – ITABAIANA 

 

CONSELHO FISCAL 

 

EFETIVOS 
  

RONALDO R. DE QUEIROZ – GURJÃO 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO - SANTA LUZIA 
JOYCE RENALLY FELIX NUNES - DUAS ESTRADAS 

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES – QUIXABA 

MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA FARIAS – ALAGOINHA 
 

SUPLENTES 

 
AGUIFAILDO LIRA DANTAS - FREI MARTINHO 

ROSALBA GOMES DA NÓBREGA - SÃO JOSÉ DO BONFIM 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO - RIACHO DOS CAVALOS 
JOSÉ BENICIO DE ARAÚJO NETO – PILAR 

DIOGO RICHELLI ROSAS - NOVA OLINDA 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CAAPORÃ 

 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - ADESÃO A REGISTRO DE 

PREÇOS Nº AD00003/2022 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DIVERSOS 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICIPIO DE 

CAAPORÃ–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de 

Preços nº AD00003/2022 - Ata de Registro de Preços nº 0003/2022, 

decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 

029/2021, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COROATÁ. DOTAÇÃO: 02.090– SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

02090.15.122.2005.2014– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAES 3.3.90.30.00.00.500– MATERIAL DE 

CONSUMO 4.4.90.30.00.00.500– MATERIAL DE CONSUMO 

02090.25.752.1033.1164– IMPL. DE MELHORIAS NA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4.4.90.30.00.00.500– MATERIAL DE 

CONSUMO ESSAS DOTAÇÕES PODEÃO SOFRER 

ALTERAÇÕES. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Caaporã e a empresa: MILENIUS ILUMINACAO LTDA - CNPJ nº 

15.557.605/0001-55 - CONTRATO Nº 00043/2022 – DATA DE 

ASSINATURA DA EMPRESA: 23.05.2022 – VALOR: R$ 

626.035,38 (SEISCENTOS E VINTE E SEIS MIL TRINTA E 

CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS). 

  

Caaporã - PB, 23 de Maio de 2022. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Zioreth Ribeiro Placido Castro 

Código Identificador:6F39BE85 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

LEI Nº 828/2022 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

LEI Nº 828/2022  
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO Caaporã em 19 de maio de 

2022. 

  

DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE 

PATROCÍNIO PELO PODER PÚBLICO A 

EVENTOS REALIZADOS NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, em 

especiais o contido na Lei Orgânica do Município, Art. 54, III, faz 

saber que a Câmara Municipal em Sessão Ordinária, aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a receber 

patrocínio para realização de eventos, campanhas, feiras, festivais, 

congressos, seminários e festividades que executar no território local, 

com vistas ao desenvolvimento socioeconômico, incremento da 

arrecadação tributária e/ou promoção e divulgação de valores, cultura, 

história e tradições próprias da comunidade, nos termos desta Lei. 

Art. 2º. Poderão ser patrocinadores dos eventos públicos municipais 

pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem finalidade lucrativa, desde 

que comprovem regularidade fiscal, mediante apresentação das 

seguintes certidões de regularidade: 

  

I – negativa de débitos para com a Fazenda Municipal; 

II – negativa de débitos com a Fazenda Federal, inclusive com as 

contribuições devidas ao Instituto Nacional de Seguridade Social; 

III – negativa de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

  

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, 

serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa. 

  

Art. 3º. O patrocínio de que trata esta lei constitui transferência 

financeira gratuita, em caráter definitivo, ao Município de 

Caaporã/PB, de recursos para a realização do objeto firmado pelo 

Poder Executivo. 

  

Art. 4º. Para cada evento, campanha, feira, festival, show, congresso, 

seminário ou festividade que o Poder Executivo Municipal executar 

no território local, poderá definir cotas de patrocínio, com as 

respectivas contrapartidas públicas a serem oferecidas, que serão 

exclusivamente relacionadas à imagem do patrocinador. 

  

§ 1º As cotas de patrocínio poderão ser graduadas a partir dos valores 

a serem recebidos pelo Município, dimensionando-se a contrapartida, 



Paraíba , 24 de Maio de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XIII | Nº 3116 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 2 

 

em termos de retorno à imagem institucional do patrocinador, em 

termos de tamanho e espaço a ser ocupado pela logomarca e/ou slogan 

do patrocinador nos atos de divulgação do objeto patrocinado. 

  

§ 2º A contrapartida poderá se dar por áudio, mídia impressa, 

televisiva ou outro meio lícito de propaganda, nos espaços disponíveis 

e previamente definidos pela Administração Pública, considerando-se, 

obrigatoriamente que, para os patrocínios de mesmo valor, a 

divulgação dos apoiadores do evento se dará de igual forma, no 

mesmo espaço de tempo, se ocorrer por áudio, ou com ocupação de 

espaço físico de igual tamanho, se for mídia impressa. 

  

Art. 5º. O recebimento, pelo Poder Executivo, de patrocínio de 

pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, será 

mediante a publicação de edital de chamada pública de 

patrocinadores. 

  

§ 1º O edital conterá, no mínimo, a data de realização do evento, as 

condições de participação e as formas e categorias de patrocínio e 

deverá ser publicado na página eletrônica na internet do município, 

bem como na imprensa oficial. 

  

§ 2º O edital de chamada pública será publicado com, no mínimo 20 

(vinte) dias de antecedência à realização do evento público 

  

Art. 6º. O Poder Executivo municipal não admitirá patrocínio de 

pessoas físicas ou jurídicas que: 

  

I – tiverem relação com entidade político-partidária ou de natureza 

religiosa; 

II – agredirem o meio-ambiente ou a saúde; 

III – violarem as normas de postura do Município; 

IV – utilizarem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de agente público; 

V – caracterizem infringência à legislação penal, consumerista, dos 

direitos da criança e do adolescente, das pessoas com deficiência ou 

dos idosos. 

  

Art. 7º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que 

couber. 

  

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

  

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 19 de maio 2022. 
  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
- Prefeito - 

Publicado por: 
Gabriela Leal de Miranda 

Código Identificador:540746EC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

PORTARIA N-150/2022 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PORTARIA N-150/2022 Caaporã em 23 de maio 2022. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais 

e de acordo com o art. 81 incisos VI e VIII da Lei Orgânica 

Municipal, em conformidade com a Lei N-164/1981 de 22 de Julho de 

1981, Art. 142. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONCEDER, o pedido de LICENÇA SEM 

VENCIMENTO a servidora MAYARA MEDEIROS FRAZAO E 

RODRIGUES DE LIMA, matrícula nº 100065 Estatutário, 

exercendo o cargo de MEDICA lotada na SECRETARIA DE 

SAUDE, no período de (02 anos) de 23 maio de 2022 a 23 de maio 

2024. 

  

Art. 2º Esta portaria passa a vigorar na data da sua publicação. 

  

Caaporã, 23 de maio de 2022. 
  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Gabriela Leal de Miranda 

Código Identificador:9F170620 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

PORTARIA N-136/2022 

 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N-136/2022 Caaporã em 12 de maio 2022. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo Artigo 81 Incisos V e VIII da Lei Orgânica do 

Município e em conformidade com a Lei N-761/2019 de 04 de Junho 

de 2019. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. – Nomear, HALLANA GLEYCE DA SILVA FELIX, inscrita 

no CPF-700.578.884-26, para ocupar o Cargo CHEFE DE DIVISÃO 

DE RECURSOS HUMANOS- CD-DAI-1 com Lotação na SEC. DE 

ADMINISTRACAO E GEST. DE PESSOAS- SEAGP. 
  

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos administrativos e financeiros retroagem a 02 de maio de 2022. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 12 de maio de 2022. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
- Prefeito Constitucional - 

Publicado por: 
Gabriela Leal de Miranda 

Código Identificador:1A87B341 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

PORTARIA N-147/2022 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PORTARIA N-147/2022 Caaporã em ,18 de maio de 2022. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo Artigo 81 Incisos V e VIII da Lei Orgânica do 

Município e em conformidade com a Lei N-761/2019 de 04 de Junho 

de 2019. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º EXONERAR, o servidor GUTIENE CESAR GUIMARAES, 

inscrito no CPF sob nº 050.436.394-82do cargo de CHEFE DE 

SEÇÃO DE ESPORTE INCLUSIVO, lotado junto a SECRETARIA 

DE ESPORTES E LAZER. 
  

Art.2º. Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos administrativos e financeiros retroagem a 01 de maio de 2022. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 18 de maio de 2022. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
- Prefeito Constitucional - 



 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº 828/2022               Caaporã em 19 de maio de 2022. 

   

DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE 

PATROCÍNIO PELO PODER PÚBLICO A 

EVENTOS REALIZADOS NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO.   

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, em especiais o contido na Lei Orgânica do 

Município, Art. 54, III, faz saber que a Câmara Municipal em Sessão Ordinária, 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a receber patrocínio 

para realização de eventos, campanhas, feiras, festivais, congressos, seminários e 

festividades que executar no território local, com vistas ao desenvolvimento 

socioeconômico, incremento da arrecadação tributária e/ou promoção e divulgação 

de valores, cultura, história e tradições próprias da comunidade, nos termos desta 

Lei. 

Art. 2º. Poderão ser patrocinadores dos eventos públicos municipais 

pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem finalidade lucrativa, desde que comprovem 

regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões de regularidade: 

 

I – negativa de débitos para com a Fazenda Municipal; 

II – negativa de débitos com a Fazenda Federal, inclusive com as 

contribuições devidas ao Instituto Nacional de Seguridade Social; 

III – negativa de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Parágrafo único. Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, 

serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa. 

 

Art. 3º.  O patrocínio de que trata esta lei constitui transferência 

financeira gratuita, em caráter definitivo, ao Município de Caaporã/PB, de recursos 

para a realização do objeto firmado pelo Poder Executivo. 

 

Art. 4º.  Para cada evento, campanha, feira, festival, show, congresso, 

seminário ou festividade que o Poder Executivo Municipal executar no território 

local, poderá definir cotas de patrocínio, com as respectivas contrapartidas públicas 

a serem oferecidas, que serão exclusivamente relacionadas à imagem do 

patrocinador. 

 

§ 1º As cotas de patrocínio poderão ser graduadas a partir dos valores a 

serem recebidos pelo Município, dimensionando-se a contrapartida, em termos de 

retorno à imagem institucional do patrocinador, em termos de tamanho e espaço a 

ser ocupado pela logomarca e/ou slogan do patrocinador nos atos de divulgação do 

objeto patrocinado. 

 

§ 2º A contrapartida poderá se dar por áudio, mídia impressa, televisiva 

ou outro meio lícito de propaganda, nos espaços disponíveis e previamente 

definidos pela Administração Pública, considerando-se, obrigatoriamente que, para 

os patrocínios de mesmo valor, a divulgação dos apoiadores do evento se dará de 

igual forma, no mesmo espaço de tempo, se ocorrer por áudio, ou com ocupação de 

espaço físico de igual tamanho, se for mídia impressa. 

 

Art. 5º. O recebimento, pelo Poder Executivo, de patrocínio de pessoas 

jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, será mediante a publicação 

de edital de chamada pública de patrocinadores. 
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§ 1º O edital conterá, no mínimo, a data de realização do evento, as 

condições de participação e as formas e categorias de patrocínio e deverá ser 

publicado na página eletrônica na internet do município, bem como na imprensa 

oficial. 

 

§ 2º O edital de chamada pública será publicado com, no mínimo 20 

(vinte) dias de antecedência à realização do evento público 

 

Art. 6º. O Poder Executivo municipal não admitirá patrocínio de pessoas 

físicas ou jurídicas que: 

 

I – tiverem relação com entidade político-partidária ou de natureza 

religiosa; 

II – agredirem o meio-ambiente ou a saúde; 

III – violarem as normas de postura do Município; 

IV – utilizarem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de agente público; 

V – caracterizem infringência à legislação penal, consumerista, dos 

direitos da criança e do adolescente, das pessoas com deficiência ou dos idosos. 

 

Art. 7º.  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

 

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 19 de maio 2022. 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
- Prefeito - 
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